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ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2021 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021 

  

 

1 - PREÂMBULO 

 

1.1 - O MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, Estado de Santa Catarina, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, com Sede à Rua Coronel Vitório, nº 966, Centro, Vargem 

Bonita - SC, Inscrito no CNPJ nº 95.996.187/0001-31, por intermédio de sua Prefeita 

Municipal, Sra. ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN, TORNA PÚBLICO que fará 

realizar licitação na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, para o Registro de 

Preços para possível aquisição do objeto indicado no item 2 deste instrumento. A presente 

licitação será do MENOR PREÇO POR ITEM, e será processada e julgada em conformidade 

com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais 88/2020 e 26/2015, 

com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas respectivas 

alterações e demais legislações aplicáveis. 

 

1.2 - O recebimento dos Envelopes nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL e nº 02 – 

DOCUMENTAÇÃO, contendo, respectivamente, as propostas de preços e a documentação de 

habilitação dos interessados, dar-se-á até às 08h30 do dia 17 de fevereiro de 2021, no 

Departamento de Compras deste Município, situado a Rua Coronel Vitório, 966, Centro neste 

Município. 

 

1.3 - A abertura dos Envelopes nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL, dar-se-á a partir das 

09h00 do dia 17 de fevereiro de 2021, em sessão pública, realizada na Sala de Licitações do 

Município de Vargem Bonita, situada no endereço citado no item 1.2. 

 

 

2 - DO OBJETO 

 

2.1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para possível aquisição 

gêneros alimentícios destinados a preparação da merenda escolar, conforme especificações 

constantes no Anexo “E” deste Edital. 

 

 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1 - Podem participar da presente licitação, todos os interessados que comprovem o 

atendimento dos requisitos estabelecidos neste Edital. 

 

3.2 - Não podem participar da presente licitação, empresas que estejam cumprindo as 

sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº 8.666/93, bem como empresas nas 

seguintes condições: 

3.2.1 - Com falência decretada; 

3.2.2 - Em consórcio. 

 

3.3 - Não poderão participar na condição de Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte as que se enquadram nas hipóteses do Artigo 3° §4° da Lei Complementar 123/2006. 
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4 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, na presença das licitantes e demais 

pessoas presentes à Sessão Pública, o Pregoeiro inicialmente receberá os envelopes contendo 

as propostas comerciais e os documentos exigidos para a habilitação, desde que protocolizados 

de acordo com o disposto no item 1.2, em envelopes distintos, lacrados, contendo na parte 

externa a seguinte identificação: 

 

MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA - SC 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021  

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL 

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 

 

MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA - SC 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021  

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 

 

4.2 - Em seguida, realizará o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, 

que consistirá na comprovação de que possuem poderes para formular propostas e praticar os 

demais atos inerentes ao certame, nos seguintes termos: 

4.2.1 - O representante da empresa licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a 

existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática de 

todos os demais atos inerentes ao certame, através da apresentação de procuração, ou 

termo de credenciamento, nos termos do modelo constante do Anexo “A”, juntamente 

com um documento de identificação com foto. 

4.2.2 - Nesta fase, observando as disposições do item 6.5, o representante da licitante 

deverá apresentar cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais 

administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem 

como das respectivas alterações, caso existam ou outro documento legal que permita 

analisar a sua condição de proprietário, sócio ou dirigente, bem como para verificar se 

o credenciante possui os necessários poderes de delegação, subpena de desclassificação. 

 

4.3 - A não comprovação de que o interessado ou seu representante possui poderes 

específicos para atuar no certame, impedirá a licitante de ofertar lances verbais, lavrando-

se, em ata, o ocorrido. 

 

4.4 - Não será permitida a participação de empresas distintas através de um único 

representante. 

 

4.5 - A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com o estabelecido no item 1.2 deste 

Edital, sendo aceita a remessa por via postal, com aviso de recebimento, desde que seja efetuada 

a entrega dos mesmos até o dia e horário indicados para protocolo. A Administração Municipal 

de Vargem Bonita e o Pregoeiro não se responsabilizarão, e nenhum efeito produzirá para o 

licitante, se os envelopes não forem entregues em tempo hábil para protocolização dentro do 
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prazo estabelecido no item 1.2, no Departamento de Compras desta Prefeitura. Em nenhuma 

hipótese serão recebidas propostas e/ou documentação fora do prazo estabelecido neste Edital. 

 

4.6 - No caso de a proponente ser Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 

(EPP), esta deverá apresentar para credenciamento Certidão de enquadramento no Estatuto 

Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede 

do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DRNC n° 103/2007. As sociedades simples, 

que não registrarem seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar Certidão de Registro Civil 

de Pessoa Jurídica, atestando seu enquadramento nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar 

123/2006.  

 

4.7 - A empresa que não comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, com a apresentação de um dos documentos acima descritos, não terá direito 

aos benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/2006. Este(s) documento(s) 

deverá(ão) ser apresentado(s) obrigatoriamente fora dos envelopes no momento do 

credenciamento. 

 

 

5 - DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

5.1 - O Envelope nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL, deverá conter a proposta 

propriamente dita, redigida em português, de forma clara e detalhada, sem emendas ou rasuras, 

devidamente datada, assinada ao seu final e rubricada nas demais folhas, contendo ainda: 

a) Razão social, endereço completo, nº do CNPJ/MF e nº da Inscrição Estadual e/ou 

Municipal da proponente; 

b) Número deste Pregão; 

c) Número do item, descrição dos produtos nos termos do Anexo "E" deste Edital, 

quantidade, unidade de medida, marca (exceto perecíveis), preço unitário e preço 

total, conforme exemplificado abaixo: 

Item Descrição Quant. Unid. Marca 
Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

       

d) Local, data, assinatura e identificação do representante legal da licitante. 

 

5.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com duas casas 

decimais à direita da vírgula, praticados no último dia previsto para a entrega da proposta, sem 

previsão de encargos financeiros ou expectativa inflacionária. 

 

5.3 - Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, 

despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, trabalho em sábados, domingos e 

feriados ou em horário noturno, que eventualmente incidam sobre a execução do objeto da 

presente Licitação. 

 

5.4 - Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual 

será contado a partir da data de sessão de abertura dos envelopes nº 01. Na contagem do prazo 

excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento. 
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5.5 - As propostas que tenham sido classificadas serão verificadas pelo Pregoeiro para 

constatar a possibilidade de erros aritméticos nos cálculos e na soma. Os erros serão corrigidos 

da seguinte forma: 

a) nos casos em que houver discrepância entre os valores grafados em algarismos 

numéricos e por extenso, o valor grafado por extenso prevalecerá; 

b) nos casos em que houver discrepância entre o preço unitário e o valor total obtido 

pela multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário cotado deverá 

prevalecer; 

c) nos casos em que houver discrepância entre o valor da soma de parcelas indicada na 

Proposta e o valor somado das mesmas, prevalecerá o valor somado pelo Pregoeiro. 

5.5.1 - Os preços por item apresentados no texto da proposta da licitante serão corrigidos 

pelo Pregoeiro de acordo com o procedimento acima e será considerado para efeito de 

ordenação em relação às demais licitantes e como o valor a que se obriga o proponente. 

 

 

6 - DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

 

6.1 - O Envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, deverá conter os seguintes documentos 

de habilitação: 

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo a Seguridade Social; 

b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 

c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, 

relativa ao Município da sede do licitante; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do 

FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, 

instituídos por Lei; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CNDT ou CPDT-EN); 

f) Declaração de Atendimento à Legislação Trabalhista de Proteção à Criança e ao 

Adolescente, conforme modelo constante do Anexo “B”. 

 

6.2 - As licitantes poderão substituir os documentos referidos nas alíneas “a” a “e” do 

item 6.1, pelo Certificado de Registro Cadastral – CRC expedido pela Comissão de Registro 

Cadastral de Licitantes do Município de Vargem Bonita. 

6.2.1 - A condição de validade do Certificado de Registro Cadastral apresentado pelos 

licitantes está atrelada à manutenção de sua regularidade junto ao respectivo órgão 

cadastrador. Desta forma, no curso do julgamento da fase de habilitação, o Pregoeiro 

averiguará a situação cadastral dos licitantes junto ao Cadastro de Licitantes do 

Município de Vargem Bonita, inabilitando aqueles cujo CRC estiver cancelado, 

suspenso, vencido ou, ainda, quando toda a documentação apresentada para o 

competente cadastramento não estiver em plena vigência. 

 

6.3 - Caso a licitante tenha optado por apresentar o Certificado de Registro Cadastral 

em substituição aos documentos elencados no item 6.2 e, nele constando qualquer certidão com 
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prazo de validade vencido, poderá apresentar tais documentos atualizados e regularizados 

dentro de seu Envelope nº 02 – DOCUMENTAÇÃO. 

 

6.4 - Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo 

competente órgão expedidor, será adotada a vigência de 90 (noventa) dias consecutivos, 

contados a partir da data de sua expedição. Não se enquadram nesse dispositivo os documentos 

que, pela própria natureza, não apresentam prazo de validade. 

6.4.1 - A data que servirá de referência para verificação da validade dos documentos de 

habilitação é aquela disposta no item 1.3 deste Edital. 

 

6.5 - Os documentos exigidos nesta Licitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da Administração, 

ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

6.5.1 - As certidões e certificados exigidos como condição de habilitação poderão, 

também, ser apresentados em documento extraído diretamente da Internet, ficando, 

nesse caso, a sua aceitação condicionada à verificação da sua veracidade pelo Pregoeiro 

ou sua Equipe de Apoio, no respectivo site do órgão emissor. 

 

6.6 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar em 

nome da licitante com o respectivo número do CNPJ, nas seguintes condições: 

6.6.1 - se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

6.6.2 - se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 

 

6.7 - Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a matriz, ou 

vice-versa, deverão ser apresentados, na licitação, os documentos de habilitação de ambas, 

ressalvados aqueles que, pela própria natureza ou em razão de centralização de recolhimentos, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

6.8 - A empresa poderá apresentar os documentos de comprovação de regularidade 

fiscal, citados no item 6.1, centralizados junto à matriz desde que apresente documento que 

comprove o Reconhecimento da Centralização do Recolhimento expedido pelo órgão 

respectivo, ou que conste na certidão a validade para a matriz e para as filiais. 

 

6.9 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida no item 6.1, mesmo que os documentos exigidos nas alíneas “a” a “e”, 

relativos à regularidade fiscal, apresentem alguma restrição. 

6.9.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período a critério da administração, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

 

6.9.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no Item 6.9.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
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7 - DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO 

 

7.1 - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração 

verbal ou escrita, (no caso de não comparecimento, a declaração escrita, conforme modelo 

constante do Anexo “C” deverá vir anexada por fora do envelope da proposta, juntamente 

com o documento exigido no subitem 4.2.2 deste Edital), dando ciência de que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação (inciso VII do Art. 4º da Lei nº 10.520/2002), sendo 

consignado em ata, subpena de desclassificação. 

 

7.2 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que 

deverão estar em conformidade com as exigências do presente edital, sob pena de 

desclassificação. Isto posto, será classificada, a proposta de menor preço e aquelas que 

apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 10% (dez por cento), relativamente 

à de menor preço. 

7.2.1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, 

poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances 

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

7.2.2 - Serão passíveis de desclassificação as propostas formais (ou seus itens, de forma 

individual/lote) que não atenderem os requisitos constantes dos itens 5.1 a 5.5 deste 

Edital, bem como, quando constatada a oferta de preço manifestamente inexequível ou 

acima do valor máximo constante do Anexo “E”. 

 

7.3 - No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos 

itens anteriores serão convidados individualmente a apresentarem novos lances verbais e 

sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do 

vencedor. 

7.3.1 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado 

sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

7.3.2 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a 

palavra à licitante, na ordem decrescente dos preços por item do objeto do certame. 

7.3.3 - A oferta de lance deverá recair sobre o preço unitário do objeto desta licitação 

que tiver sido declarado, pelo Pregoeiro, como alvo de lances naquele momento. 

7.3.3.1 - Os lances verbais ofertados pelas licitantes serão registrados eletronicamente e 

constituirá parte integrante da ata circunstanciada lavrada ao final da Sessão 

Pública do Pregão. 

7.3.3.2 - O Pregoeiro alertará e definirá sobre a variação mínima de preço entre os lances 

verbais ofertados pelas licitantes, podendo, no curso desta fase, deliberar 

livremente sobre a mesma. 

7.3.4 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

7.3.5 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

7.3.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 

preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

 

7.4 - Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade 

entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o 

pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
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7.5 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, 

as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 

7.6 - Encerrada a etapa de lances, será assegurada, como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 

previsto no art. 44 da Lei Complementar nº. 123 de dezembro de 2006.   

7.6.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 

 

7.7 - Ocorrendo o empate previsto no item 7.6.1, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

da alínea “a” deste Item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese prevista no Item 7.6.1, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito;  

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no Item 7.6.1, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta.  

7.7.1 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no Item 7.7, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.7.2 - O disposto no Item 7.7 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.7.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, após convocação verbal do pregoeiro, sob pena de preclusão. 

 

7.8 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo 

comparando-o com os valores consignados no respectivo Orçamento Prévio, decidindo, 

motivadamente, a respeito. 

 

7.9 - Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o 

menor preço, o Pregoeiro procederá à abertura de seu Envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, 

para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 6 e subitens, deste 

Edital. 

 

7.10 - Constatada a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo 

edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. Caso contrário, o 

Pregoeiro inabilitará as licitantes que não atenderem todos os requisitos relativos à habilitação, 

exigíveis no item 6 e seus subitens, deste Edital. 

 

7.11 - Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável ou se a licitante 

desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 
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classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 

Edital. 

7.11.1 - Ocorrendo a situação referida no item 7.8, o Pregoeiro poderá negociar com a 

licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

7.12 - Observando-se o disposto no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, excepcionalmente, o 

pregoeiro poderá suspender a Sessão Pública para realizar diligências visando esclarecer 

dúvidas surgidas acerca da especificação do objeto, ou da documentação apresentada. 

7.12.1 - Erros de natureza formal poderão ser sanados a critério do Pregoeiro, durante a 

Sessão Pública do Pregão, inclusive a consulta de documentos que possam ser extraídos 

da internet. 

 

7.13 - Caso todas as propostas sejam julgadas desclassificadas (antes da fase de lances 

verbais) ou todas as licitantes sejam inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo 

de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas ou de nova documentação, 

escoimadas das causas que ensejaram a sua desqualificação (art. 48, § 3º, da Lei 8.666/93). 

 

7.14 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o 

vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem a intenção 

de recorrer, registrando na ata da Sessão a síntese de suas razões e a concessão do prazo de 3 

(três) dias consecutivos para a apresentação das razões de recurso, bem como o registro de que 

todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões do 

recurso em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

7.14.1 - A falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do 

direito de recurso por parte da licitante e a adjudicação do objeto da licitação pelo 

Pregoeiro ao vencedor. 

7.14.2 - A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública do 

Pregão caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer. 

 

7.15 - Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 

prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais 

apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação 

e dos recursos interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item acima. 

7.15.1 - A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio 

e por todos os licitantes presentes, salvo quando algum representante se ausentar antes 

do término da Sessão, fato que será devidamente consignado em ata. 

 

7.16 - Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data 

para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

 

7.17 - O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes com a Documentação de 

Habilitação das licitantes que não restarem vencedoras de qualquer item do objeto desta 

Licitação, pelo prazo de 10 (dez) dias após a homologação, devendo os seus responsáveis 

retirá-los em 05 (cinco) dias após esse período, sob pena de inutilização dos mesmos. 

 

 

8 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
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8.1 - No julgamento das propostas, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) 

que apresentar(em) o MENOR PREÇO POR ITEM, desde que atendidas as especificações 

constantes deste Edital. 

 

8.2 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, e depois de obedecido o disposto 

no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/93, a classificação será feita, obrigatoriamente, por sorteio, 

que será realizado na própria Sessão. 

 

8.3 - A adjudicação do objeto deste PREGÃO será formalizada pelo Pregoeiro, PELO 

MENOR PREÇO POR ITEM, à(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) seja(m) considerada(s) 

vencedora(s). 

 

8.4 - O resultado da licitação será homologado pela Autoridade Competente. 

 

 

9 - DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA 

 

9.1 - Os produtos “secos” deverão ser entregues, de forma parcelada, conforme a 

necessidade do Município, nas quantidades e nos locais a serem informados pela Secretaria 

Solicitante, sendo este em qualquer local do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

consecutivos a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento, em horário de 

expediente normal do Município.  

 

9.2 - Os hortifrutigranjeiros, pães e demais produtos perecíveis, deverão ser entregues 

de forma parcelada, conforme cronograma de entrega que será fornecido pela Secretaria 

Municipal de Educação (duas vezes a semana), contendo as quantidades dos produtos, local e 

datas de entrega. 

 

9.3 - Os horários para entrega deverá ser das 9h às 12h e das 13h30 às 17h, sendo que 

fora desses horários os produtos não serão recebidos, ficando a licitante vencedora passível de 

multa por descumprimento contratual. 

 

9.3 - O prazo de validade mínimo dos gêneros alimentícios perecíveis será de 7 (sete) 

dias e dos não perecíveis de 4 (quatro) meses, a contar da data de entrega do produto. 

 

9.4 - Em nenhuma hipótese serão recebidos gêneros alimentícios que não atendam ao 

padrão de qualidade exigido e a descrição correta do produto mencionada neste Edital. 

9.4.1 - Caso o produto não corresponda ao exigido no Edital, a empresa vencedora 

deverá providenciar, no prazo máximo de 2 (dois) dias corridos a sua substituição, 

visando o atendimento das especificações, sob pena de rescisão contratual e aplicação 

das sanções previstas neste Instrumento. 

 

9.5 - Os produtos deverão ser entregues em veículo apropriado, com carroceria fechada, 

em boas condições de higiene e limpeza, com alimentos secos separados de alimentos frios, e 

os alimentos que necessitem de refrigeração devem ser acondicionados em caixas térmicas até 

o momento da entrega. 

 

 

10 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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10.1 - O Município de Vargem Bonita efetuará o pagamento do objeto desta licitação 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a data de apresentação das respectivas notas fiscais, 

devidamente atestadas pelos servidores responsáveis pelo recebimento dos materiais, através 

de depósito em conta corrente de titularidade da licitante vencedora. 

 

10.2 - As despesas decorrentes do fornecimento do objeto deste Edital correrão às 

dotações previstas na Lei Orçamentária vigente as quais constarão nas Autorizações de 

Fornecimento, no momento da contratação.  

 

10.3 - Durante todo o prazo de validade da Ata de Registro de Preços o(s) fornecedor(es) 

ficará(ão) obrigado(s) a manter atualizados todos os documentos relacionados nas alíneas “a” 

a “e” do item 6.1 deste Edital, para que a Administração Municipal possa efetuar o pagamento. 

 

 

11 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

11.1 - Até o segundo dia útil que anteceder a data fixada para o recebimento das 

propostas, qualquer empresa interessada em participar da licitação poderá impugnar o ato 

convocatório do Pregão. 

11.1.1 - A impugnação deverá ser protocolada junto ao Departamento de Compras deste 

Município, que a encaminhará, devidamente informada, à Autoridade Competente para 

apreciação e decisão, ficando suspensos os demais procedimentos até seu julgamento. 

 

11.2 - Tendo qualquer licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão do Pregão, 

terá ela o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das razões de recurso. 

 

11.3 - O recurso deverá ser dirigido ao Pregoeiro que poderá reconsiderar sua decisão, 

ou, fazê-lo subir, devidamente informado, para apreciação e decisão. 

 

11.4 - As demais licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão o prazo 

de 03 (três) dias consecutivos para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do 

término do prazo da recorrente. 

 

11.5 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são 

pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

 

11.6 - Decididos os recursos, a Autoridade Competente fará a adjudicação do objeto do 

certame à(s) licitante(s) vencedora(s). 

 

 

12 - DO REGISTRO DOS PREÇOS 

 

12.1 - Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela 

autoridade competente, será efetuado o registro dos preços e do fornecedor correspondente 

mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços (Anexo “D”) pelo responsável pelo Órgão 

Gerenciador e pela(s) licitante(s) vencedora(s) do certame, ficando vedada à transferência ou 

cessão da Ata de Registro de Preços a terceiros. 
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12.1.1 - É facultado à Administração, quando a(s) proponente(s) vencedora(s) não 

atender(em) à convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços, a ser realizada 

até 5 (cinco) dias após a homologação da licitação, nos termos supra referidos, convocar 

outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para após aprovado o 

respectivo laudo, comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar 

a ata de registro de preços, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e 

das demais cominações legais. 

12.1.2 - A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços se fará através de 

e-mail (constante da proposta da licitante vencedora) e/ou pela publicação no Diário 

Oficial dos Municípios de Santa Catarina– DOM/SC. Os representantes legais das 

empresas que tiverem os preços registrados terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 

comparecerem ao Departamento de Compras do Município de Vargem Bonita para 

assinarem a Ata, sob pena das sanções previstas no item 14 deste Edital. 

 

12.2 - Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, será considerado o simples fato 

da empresa vencedora participar do certame licitatório e ter apresentado sua proposta final, 

como ato concreto, tendo em vista a realização de Pregão Presencial. Em caso de não 

atendimento ou recusa em fazê-lo, da primeira colocada, fica facultado ao Órgão Gerenciador 

convocar a segunda colocada para, ao mesmo preço e condições da primeira colocada, estar em 

condições de fornecer materiais, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

12.3 - A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará após assinatura da 

Ata de Registro de Preços que terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, mediante a emissão das Autorizações de Fornecimento. 

 

12.4 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata 

de Registro de Preços ou não reduzir o preço registrado quando esse se tornar superior aqueles 

praticados no mercado. 

 

12.5 - Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 

obedecidas as disposições contidas no Art. 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

 

12.6 - Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a Administração Municipal 

poderá ou não contratar todo ou quantidades parciais do objeto deste Pregão. 

 

 

13 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

13.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará sua 

rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores 

alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à empresa 

contratada direito a qualquer indenização. 

 

13.2 - A rescisão contratual poderá ser: 

13.2.1 - determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

13.2.2 - amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 

processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
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14 - DAS PENALIDADES 

 

14.1 - A recusa imotivada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços no 

prazo assinalado neste edital, sujeitá-lo-á à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 

da mesma, contada a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo que a empresa teria para 

assiná-la, nos termos do item 12.1.1 do presente instrumento convocatório. 

14.1.1 - Entende-se por valor total da Ata de Registro de Preços o montante dos preços 

totais finais oferecidos pela(s) licitante(s) após a etapa de lances, considerando os itens 

do objeto que lhe tenham sido adjudicados. 

 

14.2 - Pelo atraso na entrega do objeto desta licitação: 

14.2.1 - Multa de 10% (dez por cento), por cada 10 minutos de atraso, sobre os pedidos 

não entregues. 

14.2.2 - aplicação das penalidades previstas no subitem 14.3.1 e 14.4, acrescida do 

cancelamento da Ata de Registro de Preços, pela aplicação de 3 (três) sanções dispostas 

no subitem 14.2.1. 

 

14.3 - Pela inexecução total ou parcial:  

14.3.1 - Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total da Ata de Registro de Preços. 

 

14.4 - A penalidade de multa, prevista no item 14.1, 14.2 e 14.3.1 deste edital, poderão 

ser aplicadas, cumulativamente, com a penalidade disposta na Lei nº 10.520/02, conforme o art. 

7, do mesmo diploma legal. 

 

14.5 - A Administração Municipal de Vargem Bonita poderá deixar de aplicar as 

penalidades previstas nesta cláusula, se admitidas as justificativas apresentadas pela(s) 

licitante(s) vencedora(s), nos termos do que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e 

artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93. 

 

 

15 - DO CONTRATO E DOS PREÇOS 

 

15.1 - A contratação do objeto licitado será efetivada após a assinatura da Ata de 

Registro de Preços, mediante a emissão da(s) Autorização(ões) de Fornecimento. 

 

15.2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

 

15.3 - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos dos itens licitados, respeitados os limites legais, conforme estabelece o § 1° do art. 

65 da Lei 8666/93. 

 

15.4 - Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso 

II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
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15.4.1 - A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 

65 da Lei 8.666/93. 

 

15.5 - Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II 

do art. 65 da Lei 8666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 

Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

15.6 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste 

certame, farão parte integrante da Ata de Registro de Preços, independente de transcrição. 

 

 

16 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

16.1.1 - Automaticamente: 

16.1.1.1 - por decurso de prazo de vigência; 

16.1.1.2 - quando não restarem fornecedores registrados; 

16.1.1.3 - pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público. 

 

16.2 - O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

16.2.1 - A pedido, quando: 

16.2.1.1 - comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

 

16.2.1.2 - o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função 

da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do 

serviço. 

16.2.1.3 - A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados 

deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 

Administração a aplicação das penalidades previstas no Item 14 deste Edital, 

caso não aceitas as razões do pedido. 

16.2.2 - Por iniciativa da Administração Municipal, quando: 

16.2.2.1 - O fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo 

licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido no item 10.3 do Edital; 

16.2.2.2 - por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

16.2.2.3 - o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de 

Preços; 

16.2.2.4 - o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 

pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

16.2.2.5 - caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

16.2.2.6 - não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado. 

 

16.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será 

feita pessoalmente, por meio de documento oficial ou através de publicação no Diário Oficial 

dos Municípios de Santa Catarina. 
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17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1 - Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento 

das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados diretamente no 

Departamento de Licitações e Compras do Município de Vargem Bonita, no endereço citado 

no subitem 1.2 deste Edital, ou através do telefone (49) 3548-3000, de segunda à sexta-feira, 

em horário de expediente normal. 

 

17.2 - Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, as 

licitantes farão constar em sua documentação endereço eletrônico (e-mail), número de 

telefone e fax, bem como o nome da pessoa indicada para contatos. 

 

17.3 - O Município de Vargem Bonita reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as 

Sessões Públicas deste Pregão. 

 

17.4 - Informações verbais prestadas por integrantes da Administração Municipal de 

Vargem Bonita não serão consideradas como motivos para impugnações. 

 

17.5 - As licitantes participantes deste certame licitatório desde já declaram, sob a pena 

prevista no parágrafo único do artigo 97, da Lei nº. 8.666/93, não estarem declaradas inidôneas 

ou suspensas de participação em licitações, por qualquer entidade da administração pública 

direta ou indireta, de qualquer das esferas de governo, nos termos dos incisos III e IV, do artigo 

87, do referido diploma legal. 

 

17.6 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contidas nas 

Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Complementar 123, de 15/12/2006, e, se for o caso, conforme disposições da Lei nº 8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria. 

 

17.7 - No interesse da Administração, e sem que caiba às participantes qualquer 

reclamação ou indenização, poderá ser: 

a) adiada a abertura da licitação; 

b) alterados os termos do Edital, obedecendo ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 

8.666/93. 

 

17.8 - O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao 

objeto da presente licitação é o da Comarca de Catanduvas, SC, excluído qualquer outro. 

 

 

18 - DOS ORGÃOS E UNIDADES PARTICIPANTES 

 

18.1 - Poderão utilizar a Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão todas as 

unidades administrativas, Fundos e Fundações do Município de Vargem Bonita. 

 

 

19 - DOS ANEXOS DO EDITAL 

 

19.1 - Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, 
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os seguintes anexos: 

a) Anexo “A” – MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO; 

b) Anexo “B” – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À 

LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE; 

c) Anexo “C” – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INC. VII, 

DO ART. 4º, DA LEI Nº 10.520/2002; 

d) Anexo “D” – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

e) Anexo “E” – RELAÇÃO DE ITENS OBJETO DA LICITAÇÃO. 

 

Vargem Bonita, SC, 03 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN  

Prefeita Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021  

 

ANEXO “A” 

 

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

 

 

 

 

 

Ao Município de Vargem Bonita, SC 

 

 

 

 

Credenciamos o(a) Sr.(a) ___________________________, portador(a) da 

Cédula de Identidade nº _______________ e do CPF nº ________________, a participar da 

licitação instaurada pelo Município de Vargem Bonita, SC, na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 005/2021, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe 

poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

_______________________________________ , bem como formular propostas verbais, 

recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

 

 

Local, ______ de ____________________ de 2021. 

 

 

 

 

 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021  

 

ANEXO “B” 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO 

TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

 

 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021 

 

 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ 

sob o nº ________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________ e 

do CPF nº ________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 

no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 

 

 

 

Local, ______ de ____________________ de 2021. 

 

 

 

 

 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021  

 

ANEXO “C” 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA 

LEI Nº 10.520/2002 (*) 

 

(*) Este documento deverá ser preenchido e anexado ao Envelope nº 01 – PROPOSTA 

COMERCIAL (pelo lado externo) ou poderá ser substituído por declaração verbal ao 

Pregoeiro no início da Sessão. 

 

 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

Em atendimento ao inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, a empresa _________________________________________, inscrita no 

CNPJ sob o nº __________________, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos no PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021, instaurado pelo Município de 

Vargem Bonita, SC. 

 

 

 

Local, ______ de ____________________ de 2021. 

 

 

 

 

 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021 

 

ANEXO “D” 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2021 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 007/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021 

REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2021 

 

O MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, Estado de Santa Catarina, Pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, com Sede à Rua Coronel Vitório, nº 966, Centro, Vargem Bonita - SC, 

Inscrito no CNPJ nº 95.996.187/0001-31, representado pela Prefeita Municipal, Sra. 

ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN, portadora da Cédula de Identidade nº 3.346.367 

SSP/SC e inscrita no CPF-MF sob o nº 027.421.339-76, nos termos, nos termos da Lei n°. 

10.520/02, Lei 8.666/93 e Decretos Municipais 88/2020 e 26/2015, das demais normas legais 

aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº. 005/2021, ata de abertura da sessão e homologação pela autoridade 

competente, RESOLVE registrar os preços da empresa ______________, inscrita no CNPJ sob 

o nº ____________, representada neste ato pelo Sr. ____________, portador da Cédula de 

Identidade nº __________ e inscrito no CPF-MF sob o nº __________, para o fornecimento 

dos itens descriminados nesta Ata, referentes ao objeto do Pregão Presencial supracitado. 

 

A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS após a assinatura desta. 

 

 

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso, para possível fornecimento dos 

itens abaixo descritos, constantes da proposta comercial da empresa Detentora desta Ata. 

 

Item Quant. Unidade Descrição Preço unitário 

     

 

Cláusula Segunda – Da validade da Ata 

 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura. 

 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Vargem 

Bonita não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) 

beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

2.3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 

65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
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2.4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro 

 

3.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 005/2021 e a proposta da Detentora da 

Ata. 

 

3.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Catanduvas - SC para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente ata. 

 

3.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93, e 

demais normas aplicáveis. 

 

 

Vargem Bonita, SC, ___ de __________ de 2021. 

 

 

 

 

ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN 

PREFEITA MUNICIPAL  

ORGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

DETENTORA 

 

 

Testemunhas: 

 

 

01. 02.  

Nome:  Nome:  

CPF:  CPF: 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2021 

 

ANEXO “E” 

 

RELAÇÃO DE ITENS OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

 

Item Quant. Unid. 

Preço 

Unitário 

Orçado 

Especificação 

1 450 KG 5,98 

Abacate - Arredondado ou piriforme, primeira qualidade, 

semi-maduro, tamanho médio, pesando o mínimo 

quatrocentos gramas a unidade. Estar fisiologicamente 

desenvolvido, bem formado, limpo, com coloração própria, 

livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e 

estar em perfeitas condições de conservação. Unidade: Kg. 

2 295 KG 3,49 

Abacaxi Pérola - De Primeira qualidade. Classificação: 

Polpa Amarela, Colorido (Até 50% da casca amarelo- 

alaranjada). Peso deve ficar de 1.5 kg até 1,8 kg. Deve ter 

coloração e formato uniforme. Deve estar fresco, com 

aroma, cor e sabor próprios da espécie variedade. Deverá 

apresentar grau de maturação a qual permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo mediato e imediato. Não serão 

permitidos defeitos de natureza física ou mecânica que afete 

a sua aparência; a casca e a polpa deverão estar intactas e 

firmes. Por Unidade. 

3 250 UN 2,98 

ABÓBORA TIPO CABOTIÁ, de ótima qualidade, tamanho 

e coloração uniformes, grau médio de amadurecimento, 

isenta de enfermidades e material terroso, sem danos físicos 

e mecânicos oriundos de manuseio e transporte. Casca 

firme, lisa e sem rachaduras. Peso aproximado por unidade 

de 2 kg 

4 400 KG 2,99 

Abobrinha Verde Italiana ou Menina - Ausência de 

rachaduras ou cortes na casca. Sem ressecamento ou 

queimaduras. Livres de umidade externa, parasitas e 

resíduos de fertilizantes. Unidade: Kg. 

5 500 KG 5,80 

ACELGA - cabeça fechada, folhas verdes sem manchas 

anormais, batidas e ataque de insetos. Apresentando 

tamanho uniforme e suficientemente desenvolvida, estando 

livres de enfermidade, defeitos graves que alterem a 

conformação e aparência, sem lesões de origem 

física/mecânica (rachaduras, perfurações, cortes). Com 

maços de aproximadamente 1kg cada, isenta de partes 

pútridas Deverá apresentar grau de maturação tal que 

permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo 

mediato e imediato 
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6 60 PCT 14,47 

Açúcar Branco Cristal - Isento de sujidades, parasitas, 

materiais terrosos e detritos animais ou vegetais. Obtido de 

cana de açúcar, com aspecto, cor, cheiro próprio, sabor doce, 

Embalado em sacos plásticos íntegros fechados de 05 Kg e 

acondicionados em fardos de 30 kg. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação, procedência, 

informação nutricional, número de lote, data de validade, 

quantidade do produto. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data da 

entrega na unidade requisitante. Unidade: Pacote com 5 Kg. 

7 140 KG 11,96 

Açúcar Mascavo 100% Natural - Embalado em sacos 

plásticos íntegros fechados de 500 gramas a 01 Kg. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informação nutricional, número 

de lote, data de validade, quantidade do produto. O produto 

deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data da entrega na unidade requisitante. Unidade: 

Kg. 

8 140 PCT 15,98 

Açúcar Refinado - De origem vegetal, constituído 

fundamentalmente por sacarose de cana-de-açúcar. Cor: 

branca. Odor: próprio do produto. Sabor: próprio do 

produto. Composição básica centesimal: concentração de 

sacarose mínima de 99,5 %; concentração de glucose e 

frutose máxima de 0,4 %; concentração de sais minerais 

máxima de 0,2 %; umidade máxima de 0,3 %. Embalado em 

sacos plásticos íntegros fechados de 05 Kg e acondicionados 

em fardos de 30 kg. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, 

informação nutricional, número de lote, data de validade, 

quantidade do produto. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data da 

entrega na unidade requisitante. Unidade: Pacote com 5 Kg. 

9 40 FR 6,97 

Adoçante Dietético - líquido à base de estévia, com 

edulcorantes artificiais, sacarina sódica e ciclamato de sódio, 

Frasco de 100 ml, contendo data de fabricação (na entrega 

não superior a 30 dias) e data de validade. Unidade: Frasco 

com 100 ml. 

10 1.000 UN 2,99 

Alface Fresca - De primeira qualidade, folhas 

completamente verde. Deverá ser entregue em caixa do tipo 

grade ou sacos plásticos transparentes. Ter coloração verde, 

ser tenros e estar com a cabeça fechada, estar sem ataques 

de pragas e doenças e não apresentar folhas amareladas e 

danos mecânicos. Por Unidade. 

11 500 KG 25,90 

ALHO CABEÇA / GRANEL - alho bulbo inteiriço, de boa 

qualidade, firme e intacto, sem lesões de origem física ou 

mecânica, perfurações e cortes, tamanho e coloração 

uniformes, devendo ser bem desenvolvido, isento de 

sujidades, parasitas e larvas, acondicionado em embalagem 
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adequada ao transporte e suas condições deverão estar de 

acordo com os padrões. 

12 500 KG 6,96 

Amido de Milho - Produto amiláceo, fabricado a partir de 

matérias primas sã e limpa, isentas de matérias terrosas e 

parasitas. Validade mínima de 03 meses a partir da data de 

entrega no requisitante. Unidade: Kg. 

13 160 PCT 28,79 

Arroz Branco Polido, Tipo 1 - Sem glúten, contendo grãos 

inteiros, isento de mofo, safra corrente e procedência 

nacional, com rendimento após o cozimento de no mínimo 

2,5 vezes a mais do peso antes da cocção, devendo também 

apresentar coloração branca após cozimento. Embalado em 

saco plástico, atóxico e transparente, apresentar prazo de 

validade mínima de seis meses do momento da entrega. 

Unidade: Pacote com 5 Kg. 

14 400 KG 6,49 

Arroz Integral, Tipo 1 - Embalagem com 1 Kg, contendo 

data de fabricação (na entrega não superior a 30 dias) e data 

de validade. Unidade: Kg. 

15 220 PCT 21,90 

Arroz Parboilizado, Tipo 1 - Longo fino constituídos de 

grãos inteiros isento de sujidades, materiais estranhos e 

mofos, safra corrente e procedência nacional, embalagem 

plástica atóxica, limpa não violada, resistentes que garantam 

a integridade do produto até o momento do consumo, com 

até 05 Kg, fardos com 30 kg, A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e procedência, 

informação nutricional, número do lote, data de validade, 

quantidade do produto. O produto deverá apresentar data de 

fabricação recente e validade mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega na unidade. Unidade: Embalagem 

de 5 Kg. 

16 200 PCT 3,50 

Aveia em Flocos - Ingredientes: Aveia. Embalagens: Pacote 

de 200 Gramas. A embalagem não deverá estar amassada ou 

contendo qualquer alteração e deverá conter externamente 

os dados de identificação e procedência, informação 

nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do 

produto. O produto deverá apresentar data de fabricação 

recente e validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data 

de entrega na unidade. Unidade: Pacote com 200 Gramas. 

17 6.400 KG 3,50 

Banana Caturra - De Primeira Qualidade, semi-madura, 

tamanho médio, pesando aproximadamente cento e trinta 

gramas a unidade. Devem apresentar as características do 

cultivar bem definidas, estarem fisiologicamente 

desenvolvidas, bem formadas, limpas, com coloração 

própria, livres de danos mecânicos e fisiológicos, pragas e 

doenças e estarem em perfeitas condições de conservação e 

maturação. Unidade: Kg. 

18 1.400 KG 5,50 

Banana Prata - De Primeira Qualidade, grau médio de 

amadurecimento, cor uniforme e limpa, tamanho médios, 

frutas firmes sem lesões de origem física ou mecânica. 

Unidade: Kg. 
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19 300 KG 14,89 

Banha de origem animal - Banha de porco, sem 

conservantes. 100% natural. Embalada em recipiente 

plástico, atóxico, de acordo com as normas da ANVISA. 

Conter rótulo com procedência data de fabricação e prazo de 

validade. Embalagem de 500 gramas. 

20 700 KG 3,69 

Batata Doce Roxa - Deverá ser de porte médio/grande de 

boa qualidade, fresca, compacta e firme, apresentando 

tamanho uniforme, suficientemente desenvolvida, estando 

livre de enfermidades, defeitos graves que alterem a 

conformação e aparência, sem lesões de origem 

física/mecânica (rachaduras, perfurações, cortes). Deverá 

apresentar grau de maturação tal que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo mediato e imediato. Unidade: 

Kg. 

21 1.500 KG 5,50 

BATATA INGLESA - deve estar sã, limpas, em tamanhos 

uniformes, suficientemente desenvolvidas, com o tamanho, 

aroma, sabor e cor próprios da espécie. Não estarem 

danificadas por quaisquer lesões de origem física ou 

mecânica que afetam a sua aparência. Estarem livres de 

enfermidades, de umidade externa anormal, odor e sabor 

estranho. Não apresentarem rachaduras ou cortes na casca. 

22 700 KG 4,50 

Batata Salsa - Fresca, compacta e firme. Sem lesões de 

rachaduras e cortes, sem danos físicos oriundos do 

transporte, de colheita recente. Unidade: Kg. 

23 600 KG 2,25 

Beterraba - Deverá ter coloração vermelha intensa, sem 

rachaduras e lesões de insetos. Porte médio/grande, pesando 

em média 200 gramas à unidade, de boa qualidade, fresca, 

compacta e firme, sem defeitos sérios (rachaduras e cortes), 

apresentando tamanho, cor e conformação uniformes, 

devendo ser bem desenvolvida. Unidade: Kg. 

24 400 MAÇO 5,98 

Brócolis em Maço - Com folhas verdes intactas, firmes e 

frescas, bem desenvolvidas. Deverão apresentar coloração e 

tamanhos uniformes e, típica da variedade. Isentas de insetos 

e enfermidades. Estarem livres de folhas externas sujas de 

terra e isenta de umidade externa anormal. Peso aproximado 

do maço de 750 Gramas. Unidade: Maço. 

25 400 PCT 28,98 

Cacau em Pó Solúvel - Sem adição de misturas e açúcar no 

momento da entrega o produto deverá ter o mínimo 6 meses 

de validade. Unidade: Pacote de 200 gramas. 

26 1.600 PCT 10,98 

Café, em Pó Homogêneo - Torrado e Moído, constituídos de 

Grãos de Café Tipo 8 COB ou melhores, embalado a vácuo, 

com 100% de pureza. Não apresentar sujidade, umidade, 

rendimento insatisfatório, misturas e peso insatisfatório, 

sabor não característico, nota mínima de Qualidade Global 

de 4,5 pontos. Unidade: Pacote com 500 gramas. 

27 600 PCT 4,20 

Camomila - sem indícios de germinação, isenta de sujidades 

e objetos estranhos, in natura, própria para consumo 

humano. Unidade: Pacote com mínimo de 80 gramas. 
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28 250 PCT 2,28 

Canela em Pó - Canela em pó pura. Embalagem: Pacote 

contendo 30 gramas. Na embalagem deverá constar o nome 

e marca do produto, data de fabricação, prazo de validade, 

número do lote e tabela de informações nutricionais. 

Unidade: Pacote com 30 Gramas. 

29 400 PCT 1,99 

Canela em Rama - Embalagem: Pacote de 10 gramas. 

Validade mínima de 6 Meses no momento da entrega. 

Unidade: Pacote com 10 Gramas. 

30 700 PCT 3,49 

Canjica de Milho Branco Tipo 1 - contendo 80% de grãos 

inteiros, preparados com matérias primas sãs, limpas, isentas 

de matérias terrosas, parasitos e de detritos Animais ou 

vegetais com no máximo de 15% de umidade. Unidade: 

Pacote de 500 gramas. 

31 700 KG 5,50 

Caqui Café - De boa qualidade, tamanho e coloração 

uniforme, média, livre de resíduos de fertilizantes e de 

sujidades, parasitas ou larvas, bem desenvolvidos e 

maduros, com polpa firme e intacta, sem lesões de origem 

física ou mecânica, perfurações e cortes. Unidade: Kg. 

32 1.200 KG 21,00 

CARNE BOVINA - SEM OSSO- congelada, corte acém, 

porcionada em cubos, deaproximadamente 30g, isento de 

aditivos ou substâncias estranhas que sejam impróprias ao 

consumo e que alterem suas características naturais (físicas, 

químicas e organolépticas). Sem gordura, sem cartilagens e 

nervos. Deverá ser acondicionada em embalagem primária 

constituída de plástico atóxico transparente, isenta de 

sujidades e ou ação de microrganismos. Em pacotes de 1 kg, 

devidamente selada, com especificação de peso, validade, 

do produto e marca/procedência. Validade a vencer de no 

mínimo 3 meses contados a partir da data de entrega. 

33 1.200 KG 23,00 

CARNE DE 1ª MOÍDA - moída magra de 1ª qualidade 

congelada. Aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, 

cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 

próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

Devendo conter no máximo 5% de gordura deve ser isenta 

de cartilagens e de ossos e conter no máximo de 3% de 

aponevroses, com registro. Embalagem 1 kg. 

34 1.000 KG 19,50 

CARNE SUINA - SEM OSSO, cortada em cubos de 

aproximadamente 30g, congelada, sem gordura (percentual 

admitido de até 5 % por peça), sem cartilagens e nervos. 

Elástica, firme, com odor e cor característico. Validade do 

produto: não poderá ter validade inferior a 04(quatro) meses 

e data de fabricação máxima de 30(trinta) dias antes da 

entrega. Transporte refrigerado. Embalagem de 01 kg, 

primária constituída de plástico atóxico transparente, isenta 

de sujidades e ou ação de microrganismos, com rotulagem 

de acordo com ANVISA. 

35 1.200 KG 22,00 

Carne Tipo Paleta Bovina- Sem osso, congelada, sem 

gordura - percentual admitido por peça de até 5% - sem 

cartilagens e nervos. Cor vermelha cereja, elástica, firme, 
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com odor característico. Na entrega o produto não poderá ter 

validade inferior a 4 meses e data de fabricação máxima de 

30 (trinta) dias da entrega. Transporte refrigerado. Unidade: 

Kg. 

36 600 KG 3,99 

Cebola de Cabeça - Deverá apresentar-se compacta e firme, 

sem danos sérios, apresentando tamanho médio e 

conformação uniforme, devendo ser bem desenvolvida, 

isenta de sujidades, parasitos e materiais estranhos. Deverá 

apresentar-se sem brotas, sem danos mecânicos, sem 

deformações, estar sem ataques de pragas e doenças. 

Unidade: Kg. 

37 500 KG 2,97 

Cenoura - Especial de primeira, sem rama, fresca compacta 

e firme sem lesões de origem física ou mecânica sem 

rachaduras e cortes com tamanho e coloração uniforme, 

devendo ser graúda. Unidade: Kg 

38 200 KG 14,20 

Cereal Matinal - Tipo Granola, de procedência nacional, 

composição básica: aveia em flocos, açúcar mascavo, flocos 

de milho, uva passa, coco ralado queimado, aveia, flocos de 

arroz, Glucose, castanha de caju, corante natural. Isento de 

mofo, substâncias nocivas, odores ou sabor diferentes da sua 

composição normal. Embalado em plástico atóxico, com 

capacidade para 1 kg, declarar fabricante, endereço, lote, 

data de validade mínima de seis meses a contar da data de 

entrega, registro no órgão competente. Unidade: Kg. 

39 800 MAÇO 2,98 

CHEIRO VERDE, CEBOLINHA E SALSA: fresca; de 

primeira; tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem 

desenvolvida; firme e intacta; isenta de enfermidades, 

material terroso e umidade externa anormal; livre de 

resíduos de fertilizantes sujidades, parasitas e larvas; sem 

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. 

40 400 KG 3,97 

Chuchu - De Primeira Qualidade, pesando entre trezentos a 

quatrocentos gramas a unidade, estar fisiologicamente 

desenvolvido, bem formado, limpo, com coloração própria, 

livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e 

estar em perfeitas condições de conservação e maturação. 

41 200 PCT 5,90 

Colorífico em Pó Fino Homogêneo - obtido de frutos 

maduros de urucum, limpos, dessecados e moídos, com 

aspecto com cor, cheiro e sabor próprio, isento de materiais 

estranhos e a sua espécie. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega na 

unidade requisitante. Unidade: Pacote de 500 gramas. 

42 1.000 KG 8,50 
Corte Congelado de Frango Peito - Congelado. Unidade: 

Kg. 

43 800 KG 12,98 
Cortes Congelados de Frango - SASSAMI - Embalagens de 

1 kg. Deve ser entregue congelado. Unidade: Kg. 

44 500 UN 3,25 

Couve Flor - Deve apresentar as características bem 

definidas, estar fisiologicamente desenvolvida, bem 

formada, limpa, com coloração própria, livre de danos 
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mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças. Estar em 

perfeitas condições de conservação e maturação. Peso médio 

da unidade: 800 gramas à 1 Kg. Por Unidade. 

45 80 KG 3,70 

Couve Manteiga - Com folhas verdes intactas, firmes, 

frescas e bem desenvolvidas. Coloração e tamanho uniforme 

e típica da variedade. Isentas de insetos e enfermidades. 

Estarem livres de folhas externas sujas de terra aderente e 

isentas de umidade, cor e sabor característico. Peso médio 

do maço: 200 Gramas. Unidade: Maço 

46 2.400 KG 7,98 

Coxa e sobre Coxa Congelada - Em embalagem primária 

plástica transparente, atóxica, lacrada, resistente, de 1 kg 

cada, que confira ao produto a proteção adequada de 

transporte e armazenamento. Embalagem secundária de 

caixas de papelão lacradas em perfeito estado de 

conservação, limpas e secas, contendo as seguintes 

informações: nome do fabricante, produto, temperatura em 

que deve ser mantido e armazenado, data de fabricação, 

prazo e/ou data de validade, peso bruto, peso liquido, tara 

(da embalagem e da caixa), e temperatura na entrega de - 

18°C. No rótulo da embalagem deverão constar as 

especificações do produto conforme a legislação vigente Os 

produtos deverão apresentar aspecto próprio, carne não 

amolecida e nem pegajosa, cor própria e sem manchas, 

cheiro e sabor próprios, sem sujidades, parasitos e larvas. 

Unidade: Kg. 

47 400 PCT 1,89 
Cravo da Índia - Validade mínima de 6 meses no momento 

da entrega. Unidade: Pacote com 10 Gramas. 

48 400 PCT 1,89 
Endro para Chá - Em sementes. Unidade: Pacotes com 100 

gramas. 

49 500 PCT 2,20 

Erva Doce - Embalagem, Pacote com 20 gramas, com 

identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor 

nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e validade. 

Validade mínima de 6 meses a contar da data da entrega. 

Unidade: Pacote com 20 Gramas. 

50 400 MAÇO 5,20 

Espinafre em Maço - Sem defeitos, com folhas verdes 

intactas, firmes, frescas e bem desenvolvidas. Deverão 

apresentar coloração e tamanho uniforme e típicos da 

variedade. Isentas de insetos e enfermidades e de danos por 

eles causados. Maço com peso médio de 350 gramas. 

Unidade: Maço. 

51 600 KG 6,47 

Farinha de Mandioca Torrada - Seca, fina, amarela, tipo 1, 

embalagem própria, contendo data de fabricação (na entrega 

não superior a 30 Dias) e data de validade. Embalagem: 1 

Kg. Unidade: Kg. 

52 600 KG 3,67 

Farinha de Milho - fina, amarela, safra corrente. Produto 

obtido do grão de milho, deverão ser fabricada à partir de 

matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas e 

parasitas. Não poderão estar úmidas ou rançosas, prazo de 
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validade mínima de 90 dias. Embalagem: Pacote de 1 kg. 

Unidade: kg. 

53 1.000 PCT 13,99 

Farinha de Trigo Branca Especial - enriquecida com ferro e 

ácido fólico, livre de sujidades, parasitas e larvas, produto 

obtido a partir de cereal limpo. Não poderá estar úmida, 

fermentada ou rançosa. Com aspecto de pó fino branco, 

cheiro e sabor próprio. A embalagem primária deverá 

declarar a marca, nome e endereço do fabricante, peso 

líquido, prazo de validade, lote, número do registro no órgão 

competente. Validade mínima de 3 meses a contar da data 

da entrega. Embalagem: Pacote de 5 kg. Unidade: 5 Kg. 

54 200 KG 4,96 

Farinha de Trigo Integral - Odor e sabor característico. Livre 

de umidade e matérias terrosas e parasitas. Validade mínima 

de 3 meses a partir da data de entrega. Embalagens: 1 Kg. 

Unidade: Kg. 

55 600 KG 7,89 

Feijão Carioca Tipo 2 - Deve ser isento de matéria terrosa, 

parasita, detritos animais e vegetais, pedaços de grãos 

ardidos, brotados, chochos, imaturos, manchados, mofados, 

carunchados e descoloridos que prejudiquem sua aparência 

e qualidade, produção de última safra. Embalagem de 

polietileno transparente atóxico e resistente. Máximo de 

impurezas de 0,5% e umidade máxima de 15%. Validade 

mínima de 3 meses a partir da data de entrega do produto. 

Na embalagem deverá conter data de embalagem e validade. 

Embalagem: Pacotes de 1 Kg. Unidade: Kg. 

56 1.000 KG 7,89 

Feijão Preto - de primeira qualidade. Procedência natural de 

safra corrente. Será permitido limite de 2 por cento de 

impurezas e materiais estranhos. Embalado em pacotes 

plásticos, atóxico, transparente e resistente. Embalagem: 

Pacote de 1 Kg. Unidade: Kg. 

57 400 PCT 6,97 

Fermento Biológico - Aspecto massa prensada, homogênea, 

pastosa de consistência firme, cor creme claro, 

característico, cheiro e sabor próprio. Isentos de matérias 

terrosas e detritos vegetais e animais. Não deverá possuir 

cheiro a mofo e sabor amargo. Prazo de Validade: Mínimo 

de três meses a partir da data de entrega no requisitante. A 

rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: 

nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e 

informações nutricionais. Unidade: Pacote com 125 

Gramas. 

58 400 PCT 2,97 

Fermento Químico em Pó - Ingredientes: amido de milho ou 

fécula de mandioca, fosfato monocálcico, bicarbonato de 

sódio e carbonato de cálcio. Embalagem rotulada com 100g. 

Validade mínima de 120 dias a contar da data da entrega. 

Unidade: Pacote com 100 Gramas. 

59 400 KG 36,90 

FILÉ DE TILÁPIA - congelados, frescos, limpos. De cor, 

odor e características próprias. Separados em filés de 

tamanho uniforme. Embalagem de até 1 kg. 
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60 300 UN 10,00 

GELEIA SEM AÇÚCAR: Ingredientes: morango, suco de 

maça. 100% fruta. Geleia sem adição de conservantes e 

açúcares. Embalagem: 250 gramas. 

61 400 KG 5,98 

Goiaba - Fruta com maturação média. Sem danificações ou 

presença de materiais estranhos. Tamanho médio e 

uniforme. Unidade: Kg. 

62 600 LT 6,20 

IOGURTE INTEGRAL- Descrição: sabores morango e 

coco, acondicionado em sacos de 1 litro.Deverá constar na 

embalagem do produto, tabela de Informações Nutricionais, 

data de fabricação e prazo de validade. Livre de gordura 

trans. Validade mínima de 15 dias. Deverá ter registro no 

Ministério da Saúde e/ou agricultura.Deverá ser 

transportado em carros fechados refrigerados, em 

embalagens e temperaturas corretas (até 10C ou de acordo 

com fabricante). E adequadas, respeitando a característica 

do produto, de modo que a embalagem não se apresente 

estufada ou alterada. 

63 600 LT 4,98 

IOGURTE NATURAL INTEGRAL - Ingredientes: leite 

pasteurizado integral e fermento lácteo. Embalagem 

contendo 170g. Deverá ter registro no Ministério da Saúde 

e/ou agricultura. Sem adição de açúcar. Deverá ser 

transportado em carros fechados refrigerados, em 

embalagens e temperaturas corretas (até 10C ou de acordo 

com fabricante). E adequadas, respeitando a característica 

do produto, de modo que a embalagem não se apresente 

estufada ou alterada. Alérgicos: Contém leite e derivados. 

Contém lactose. Não contem glúten. 

64 200 LT 6,20 

IOGURTE SEM LACTOSE: vários sabores - Produto isento 

de lactose, destinado a alimentação especial para 

intolerantes a lactose. Livre de gordura trans. Deverá ter 

registro no Ministério da Saúde e/ou agricultura. Deverá ser 

transportado em carros fechados refrigerados, em 

embalagens e temperaturas corretas (até 10C ou de acordo 

com fabricante). E adequadas, respeitando a característica 

do produto, de modo que a embalagem não se apresente 

estufada ou alterada. Embalagens de 1 litro. 

65 6.200 KG 5,30 

Laranja Pera - De primeira, in natura, apresentando grau de 

maturação adequado a manipulação, transporte e consumo; 

isenta de sujidades, parasitas e larvas, sem lesões de origem 

física ou mecânica oriunda de manuseio ou transporte. 

Unidade: Kg. 

66 200 L 3,99 

Leite de Vaca, UHT e Zero Lactose - Leite indicado para 

pessoas que sofrem de intolerância a lactose, permitindo 

uma alimentação balanceada, com todos os benefícios do 

leite, sem prejudicar o seu organismo, validade mínima de 

90 dias no momento da entrega, embalagem Tetra Pak, 1 

litro. Embalagem: 1 Litro. 

67 1.900 PCT 13,20 
Leite em Pó sem Açúcar instantâneo - Leite integral, lecitina 

(emulsificante), vitamina a e d. Não contém glúten, 
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fabricado a partir de matéria prima selecionada, isenta de 

matéria terrosa, parasitas, larvas e detritos animais e 

vegetais, livre de umidade e fermentação, sem adição de 

soro de leite. Aspectos: pó uniforme, sem grumos, cor 

branco amarelado; odor e sabor agradável; não rançoso 

semelhante ao leite fluído. Embalagem primaria pacote de 

poliéster metalizado com polietileno resistente, 

hermeticamente lacrado. Unidade: Pacote com 400 Gramas. 

68 5.400 L 3,99 

Leite Esterilizado Integral UHT- Leite Longa Vida Integral 

Tetrapack, caixas de 1000 ml, fonte natural de proteínas e 

cálcio, manter todas as características naturais do leite in 

natura, inclusive teor de gordura. Deverá constar na 

embalagem do produto, tabela de informações nutricionais, 

data de fabricação e prazo de validade e registro no 

Ministério da Agricultura. Validade mínima de 120 dias 

podendo ficar armazenado em temperatura ambiente. 

Embalagem: 1 Litro. Unidade: Litro. 

69 100 KG 5,98 

Lentilha - Classe média, de primeira qualidade, constituído 

de no mínimo, 95 % de grãos inteiros na cor característica a 

variedade correspondente, de tamanho e formatos naturais, 

maduros, limpos e secos. Embalagem com procedência, 

informação nutricional e registro no órgão competente. 

Validade mínima de seis meses no momento da entrega. 

Unidade: Kg. 

70 500 KG 4,99 

Limão do Tipo Galego - De primeira qualidade produto 

limpo de primeira qualidade, com grau médio de maturação. 

Casca fina, com cor característica. Não será permitido 

produto com danificações e murcho. Unidade: Kg. 

71 600 PCT 1,89 
Louro - Ingredientes: folhas de louro secas. Embalagem: 

plástica atóxica de 4 gramas. 

72 4.000 KG 8,70 

Maça Fuji - De primeira qualidade, casca lisa, nova. 

Tamanho médio e uniforme, pesando aproximadamente 180 

Gramas à unidade, não pode estar murcha, amassada ou com 

imperfeições. Unidade: Kg. 

73 4.000 KG 9,00 

Maçã Gala - De primeira qualidade, casca lisa, nova. 

Tamanho médio e uniforme, pesando aproximadamente 180 

Gramas à unidade, não pode estar murcha, amassada ou com 

imperfeições. Unidade: Kg. 

74 600 PCT 3,09 

Macarrão com Ovos - tipo Parafuso. Fabricado a partir de 

matérias primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas, 

parasitas e larvas, não podendo estar fermentadas ou 

rançosas. A embalagem não poderá haver mistura de outros 

tipos de macarrão. Com rendimento mínimo após o 

cozimento de 2 vezes a mais do peso antes da cocção. 

Validade mínima de 180 dias no momento da entrega. 

Unidade: Pacote com 500 Gramas. 

75 600 PCT 4,97 

MACARRÃO COM OVOS, TIPO ESPAGUETE: 

Descrição: Fabricado a partir de matérias primas sãs e 

limpas isentas de matérias terrosas, parasitas e larvas, não 
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podendo estar fermentadas ou rançosas. A embalagem não 

poderá haver mistura de outros tipos de macarrão. Com 

rendimento mínimo após o cozimento de 2 vezes a mais do 

peso antes da cocção. Ingredientes: Sêmola de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos, corantes 

naturais: urucum e cúrcuma. Pacote com 500 gramas. 

Validade mínima de 180 dias no momento da entrega. 

76 50 KG 6,90 

Macarrão de Sêmola - Sêmola de trigo enriquecida com 

ferro ácido fólico, corantes naturais, urucum e cúrcuma. 

Embalagem: 1 Kg. Unidade: 1 Kg. 

77 100 PCT 4,98 

MACARRÃO INTEGRAL formulado com farinha de trigo 

integral enriquecida com ferro e ácido fólico, fibra de trigo, 

farinha de aveia, farinha de arroz, farinha de cevada e farinha 

de soja, com ovos. Fabricado com matérias primas sãs, 

limpas e de boa qualidade. Livre de matéria terrosa, 

parasitas, larvas e detritos animais e vegetais. Embalagem: 

saco plástico, atóxico, pesando 500 g. Validade mínima de 

06 (seis) meses a contar da data da entrega do produto 

78 100 PCT 4,97 

MACARRÃO INTEGRAL TIPO ESPAGUETE - Macarrão 

integral tipo espaguete. Embalagem de 500 gramas. 

Ingredientes: farinha de trigo integral enriquecida com ferro 

e ácido fólico, fibra de trigo, farinha de aveia, farinha de 

arroz, farinha de cevada e farinha de soja, com ovos. 

Composto de matéria-prima de primeira qualidade, sãs e 

limpas, isentas de material terroso, parasitas. Rotulagem 

Nutricional Obrigatória. Prazo de validade de no mínimo 06 

(seis) meses na data da entrega. 

79 1.500 KG 3,50 

Mamão Formosa - Não pode estar com aspecto amolecido, 

rachado, escuro ou amassado. De primeira qualidade, com 

amadurecimento médio. Não será aceito produto com 

defeitos na casca, sinais de apodrecimento, pesando entre 2 

e 2,5 Kg à unidade. Por kg 

80 600 KG 5,96 

MANDIOCA - produto embalado e armazenado em 

embalagem própria, descascado e congelado, isento de 

irregularidades. Com aspectos e características de origem do 

produto. Peso por embalagem deve ser de 1 kg. 

81 900 KG 4,98 

Manga Rosa - Deve ter casca lisa e brilhante, não apresentar 

manchas escuras ou rachaduras. Não deve estar murcha. 

Deve ser de primeira qualidade, sem imperfeições. Deve 

estar com amadurecimento médio. Unidade: Kg. 

82 600 UN 15,20 

MANTEIGA DE 1ª QUALIDADE, SEM SAL. 

Descrição:Embalagem de 500 gramas. Obtida do creme de 

leite (nata) padronizado, pasteurizado e maturado, com teor 

mínimo de 80% de lipídeos, embalagens com dados de 

identificação, data de fabricação e validade, lote, registro do 

Ministério da Agricultura SIF/ DIPOA. Transportado em 

carro refrigerado conforme legislação ANVISA. Validade 

de, no mínimo, 4 meses. 
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83 100 UN 16,50 

MANTEIGA ZERO LACTOSE, com sal. Embalagem de 

200 g. Ingredientes: Creme de leite, cloreto de sódio, enzima 

lactase e corante natural urucum. Alérgicos: Contem 

derivados de leite. Não contém glúten. O transporte deverá 

ser feito em carro refrigerado, conforme legislação da 

ANVISA. 

84 200 KG 9,99 

Maracujá Doce - De boa qualidade, não apresentar sinais de 

apodrecimento ou danos físicos oriundos de batidas durante 

transporte. Com amadurecimento médio. Unidade: Kg. 

85 600 PCT 4,98 

Massa Alfabeto - Em formato de letras, com ovos, produzida 

com farinha tipo 1, pura e livre de impurezas. Especial para 

a alimentação de crianças. Validade mínima de seis meses 

no momento da entrega. Unidade: Pacote com 500 Gramas. 

86 800 PCT 4,97 

Massa Alimentícia com Ovos - Tipo Cabelo de Anjo. 

Embalagem com 01 Kg, com identificação do produto, 

rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, 

data de fabricação e validade. Validade mínima de 6 (seis) 

meses a contar da data da entrega. Embalagem: Pacote com 

500 gramas. Unidade: Pacote com 500 gr. 

87 1.600 KG 2,25 

Melancia - Tamanho regular de 1ª qualidade, redonda, casca 

lisa, graúda de primeira, livre de sujidades, parasitas e 

larvas, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem 

desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta, a granel 

pesando entre 10 a 12 Kg cada. Unidade: Kg. 

88 1.000 KG 5,50 

Melão - De boa qualidade. Tamanho médio e uniforme, sem 

defeitos físicos. Maturação média. Não será permitido 

manchas ou defeitos na casca, ainda não maduro ou com 

amadurecimento avançado. Peso médio de 1,5 a 2 Kg. 

Unidade: Kg. 

89 500 KG 3,70 

MEXERICA: ponkan fresca; de primeira; tamanho e 

coloração uniformes; devendo ser bem desenvolvida; firme 

e intacta; isenta de enfermidades, material terroso e umidade 

externa anormal; livre de resíduos de fertilizantes sujidades, 

parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos oriundos 

do manuseio e transporte. 

90 550 KG 2,99 

MILHO, ESPIGA IN NATURA. Espiga de milho 

apresentando grãos bem desenvolvidos e novos, porém, 

macios e leitosos. Os grãos devem apresentar cor amarelada 

clara, brilhante e cristalina. Deve estar com a palha no 

momento da entrega e fresca. Entrega a granel. 

91 900 KG 15,90 

MORANGO - fresco; de primeira; tamanho e coloração 

uniformes; devendo ser bem desenvolvido; firme e intacto; 

isento de enfermidades, material terroso e umidade externa 

anormal; livre de resíduos de fertilizantes sujidades, 

parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos oriundos 

do manuseio e transporte. Podendo ser entregues a granel ou 

embalados em kg. 

92 600 KG 18,50 
Músculo Bovino de 1ª Qualidade, cortado em cubos. 

Embalado a vácuo, embalagem de 03 Kg, com inspeção SIF, 
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SIE, SIM, procedência impressa na embalagem, informação 

nutricional, sem camada de gordura visível e congelado. Na 

entrega o produto não poderá ter validade inferior a 

04(quatro) meses e data de fabricação máxima de 30(trinta) 

dias antes da entrega. Transporte refrigerado. Unidade: Kg. 

93 600 UN 6,80 

NATA - Fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, 

deverá apresentar aspecto e cheiro característico, livre de 

sujidades e substancias nocivas. Ingredientes:Creme de leite 

e estabilizante carragena. Livre de gordura trans. 

Embalagem :pote de 300 gramas cada unidade. Data de 

validade mínima 10 dias a contar a partir da data de entrega. 

94 200 PCT 1,98 Noz Moscada - pacote com 2 unidades. 

95 800 UN 7,99 

Óleo de Soja Refinado - 100% natural. Embalagem com até 

900 ml, limpas, não amassadas, resistentes, que garantam a 

integridade do produto até o momento do consumo. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informação nutricional, número 

do lote, data de validade, quantidade do produto e número 

do registro. O produto deverá apresentar validade mínima de 

6 meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

Unidade: Frasco com 900 Ml. 

96 400 PCT 7,80 
Orégano - Validade mínima de 1 ano no Momento da 

entrega. Embalagem com 100 Gramas. Unidade: Pacote. 

97 1.300 DZ 7,50 

Ovos de Galinha, Tipo 1 - grandes, frescos, sem rachaduras 

e limpos. Embalagem em Dúzias, fechada, com data de 

validade recente e aviário de origem, com registro no SIM e 

SIF. Embalagem: Dúzia. 

98 1.000 UN 8,90 

PÃO CASEIRO: Descrição: Formulado a base de farinha de 

trigo, manteiga, sal, água e fermento.Não deve ser utilizado 

gorduras tipo trans: gordura vegetal, gordura de vegetal de 

girassol, gordura vegetal de soja, gordura de soja 

parcialmente hidrogenada, gordura hidrogenada de soja, 

gordura parcialmente hidrogenada e/ou interesterificada, 

gordura vegetal hidrogenada ou parcialmente hidrogenada, 

margarina vegetal hidrogenada, óleo de milho hidrogenado, 

óleo vegetal de algodão, soja e palma hidrogenado, óleo 

vegetal hidrogenado, óleo vegetal liquido e hidrogenado, 

creme vegetal, margarina, margarina vegetalEntregue 

fresco. Embalados em sacos plásticos atóxicos com 

identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor 

nutricional, peso, fabricante, data de fabricação, validade e 

registro no SIM ou SIF. 

99 1.200 UN 6,90 

PÃO FATIADO -Descrição: Formulado a base de farinha de 

trigo, manteiga, sal, água e fermento. Não deve ser utilizado 

gorduras tipo trans: gordura vegetal, gordura de vegetal de 

girassol, gordura vegetal de soja, gordura de soja 

parcialmente hidrogenada, gordura hidrogenada de soja, 

gordura parcialmente hidrogenada e/ou interesterificada, 

gordura vegetal hidrogenada ou parcialmente hidrogenada, 
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margarina vegetal hidrogenada, óleo de milho hidrogenado, 

óleo vegetal de algodão, soja e palma hidrogenado, óleo 

vegetal hidrogenado, óleo vegetal liquido e hidrogenado, 

creme vegetal, margarina, margarina vegetal. Entregue 

fresco. Embalados em sacos plásticos atóxicos com 

identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor 

nutricional, peso, fabricante, data de fabricação, validade e 

registro no SIM ou SIF. 

100 150 KG 9,90 

PÃO FRANCÊS - Descrição: unidade de 50g em média, 

fresco, macio, sem presença de sujidades, frescos. Não deve 

ser utilizado açúcar na sua fabricação. Não deve possuir 

aditivos na fabricação. Ingredientes: farinha de trigo, água, 

sal, fermento biológico. Não deve ser utilizado gorduras tipo 

trans: gordura vegetal, gordura de vegetal de girassol, 

gordura vegetal de soja, gordura de soja parcialmente 

hidrogenada, gordura hidrogenada de soja, gordura 

parcialmente hidrogenada e/ou interesterificada, gordura 

vegetal hidrogenada ou parcialmente hidrogenada, 

margarina vegetal hidrogenada, óleo de milho hidrogenado, 

óleo vegetal de algodão, soja e palma hidrogenado, óleo 

vegetal hidrogenado, óleo vegetal liquido e hidrogenado, 

creme vegetal, margarina, margarina vegetal. Não deve ser 

embalado quente. Embalagem plástica atóxica, com 

identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor 

nutricional, peso, fabricante, data de fabricação, validade e 

registro no SIM ou SIF. Validade mínima de 5 (cinco) dias, 

a contar da data da entrega. 

101 1.200 UN 6,98 

PÃO INTEGRAL FATIADO: Descrição: Formulado a base 

de farinha de trigo integral, manteiga, sal, água e fermento. 

Não deve ser utilizado gorduras tipo trans: gordura vegetal, 

gordura de vegetal de girassol, gordura vegetal de soja, 

gordura de soja parcialmente hidrogenada, gordura 

hidrogenada de soja, gordura parcialmente hidrogenada e/ou 

interesterificada, gordura vegetal hidrogenada ou 

parcialmente hidrogenada, margarina vegetal hidrogenada, 

óleo de milho hidrogenado, óleo vegetal de algodão, soja e 

palma hidrogenado, óleo vegetal hidrogenado, óleo vegetal 

liquido e hidrogenado, creme vegetal, margarina, margarina 

vegetal. Entregue fresco. Embalados em sacos plásticos 

atóxicos com identificação do produto, rótulo com 

ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data de 

fabricação, validade e registro no SIM ou SIF. 

102 100 KG 10,90 

PÃO TIPO BISNAGUINHA OU CASEIRINHO- 

Descrição: Unidade com peso médio de 25g - Formulado a 

base de farinha de trigo, manteiga, sal, água e fermento. Não 

deve ser utilizado gorduras tipo trans: gordura vegetal, 

gordura de vegetal de girassol, gordura vegetal de soja, 

gordura de soja parcialmente hidrogenada, gordura 

hidrogenada de soja, gordura parcialmente hidrogenada e/ou 
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interesterificada, gordura vegetal hidrogenada ou 

parcialmente hidrogenada, margarina vegetal hidrogenada, 

óleo de milho hidrogenado, óleo vegetal de algodão, soja e 

palma hidrogenado, óleo vegetal hidrogenado, óleo vegetal 

liquido e hidrogenado, creme vegetal, margarina, margarina 

vegetal. Entregue fresco. Embalados em sacos plásticos 

atóxicos com identificação do produto, rótulo com 

ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data de 

fabricação, validade e registro no SIM ou SIF. 

103 400 KG 4,25 
Pepino Comum - Tamanho e coloração uniformes, sem 

danos físicos. Unidade: Kg. 

104 800 KG 7,20 

Pera Comum - Casca lisa, nova, de primeira qualidade. 

Tamanho médio e uniforme, sem imperfeições, com 

maturação média. Não pode estar murcha nem amassada. 

Unidade: Kg. 

105 1.000 KG 19,50 

Pernil Suíno Desossado - Congelado, de primeira qualidade, 

cortado em cubos (3x3). Embalado a vácuo, embalagem de 

03 Kg, com inspeção SIF, SIE, SIM, procedência impressa 

na embalagem, informação nutricional, sem camada de 

gordura visível e congelado. Na entrega o produto não 

poderá ter validade inferior a 04(quatro) meses e data de 

fabricação máxima de 30(trinta) dias antes da entrega. 

Transporte refrigerado. Unidade: Kg. 

106 550 KG 6,50 

Pêssego Nacional - De boa qualidade, tamanhos médios e 

uniformes. Com maturação média. Livre de danos físicos. 

Unidade: Kg. 

107 300 KG 3,99 

PIMENTÃO verde, amarelo e vermelho, casca lisa e 

brilhante, não pode estar murcho e nem melando, de 1ª 

qualidade. 

108 800 UN 4,49 

Polpa de Tomate - Concentrado, ingredientes tomate, sal e 

açúcar. Devem constar na embalagem a validade e modo de 

conservação do produto. Unidade: Embalagem com 520 

Gramas. 

109 500 UN 3,97 

POLVILHO AZEDO - Descrição: embalagem com até 01 

Kg, data de fabricação recente. Validade mínima de 3 (três) 

meses a contar da data da entrega. 

110 700 KG 31,00 

QUEIJO MOZARELA - inspecionado fatiado: peças de 3,5 

a 4 kg, transportado e conservado em temperatura não 

superior a 8â°c, embalado em plástico inviolável, selado a 

vácuo, com validade mínima de 2 meses e 4 dias na data da 

entrega, e suas condições deverão estar de acordo com a 

portaria 364/97(mapa), rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 360/03, 

rdc 14/14 e alterações posteriores, produto sujeito a 

verificação no ato da entrega aos proc. adm. determinados 

pelo mapa e ANVISA 

111 900 KG 5,60 

Quirera de Milho Amarelo - Não deverá apresentar resíduos 

e Impurezas, bolor ou cheiro não Característico. A 

embalagem deve estar intacta, o produto acondicionado em 

pacotes de polietileno transparente bem vedado, Embalagem 
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de até 1 Kg, de acordo com a legislação federal específica; e 

prazo de validade de no mínimo 6 meses a contar da data da 

entrega. Unidade: Por Kg. 

112 700 UN 3,98 

Repolho Verde - Tamanho médio, com peso médio de dois 

quilogramas a unidade, com folhas compactas e com 

consistência firme, estar fisiologicamente desenvolvido, 

bem formado, limpo, com coloração própria, livre de danos 

mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em 

perfeitas condições de conservação e maturação. Por 

Unidade. 

113 600 UN 5,50 

Requeijão: embalagem em copo de 200 gramas, 

ingredientes: Leite desnatado, Creme de Leite, Manteiga, 

Cloreto de sódio (sal), fermento lácteo, estabilizantes 

difosfato tetrasódico e polifosfato de sódio, conservadores 

ácido sórbico e nisina e corante natural urucum. Não 

Contém Glúten. Deve ser conservado em temperatura 

abaixo de 10°C, com validade mínima de 75 dias a contar da 

data de entrega. 

114 400 PCT 4,99 
Sagu - Classe pérola, Tipo 1, saco de polietileno. Unidade: 

Pacote com peso líquido de 500 Gramas. 

115 400 KG 2,45 

Sal Refinado Iodado - Embalagem com até 01 Kg, deve 

constar na embalagem: composição, registro, peso líquido e 

prazo de validade de no mínimo 1 ano a contar da data da 

entrega. Unidade: Kg. 

116 1.100 KG 3,99 

Tomate Longa Vida - De primeira qualidade, grau médio de 

amadurecimento, aspecto globoso, cor vermelha, 

classificada, de polpa firme e intacta. Isento de enfermidades 

e de boa qualidade, livres de resíduos de fertilizantes, 

sujidade, parasitas e larvas, sem lesões de origem física ou 

mecânica oriunda de manuseio ou transporte, acondicionado 

em sacos plásticos por quilo. Unidade: Kg. 

117 600 KG 6,00 

Uva Comum - Os cachos devem estar cheios, com grãos 

firmes e lisos, de cor e tamanho apropriado para variedade. 

A fruta não deve se desprender com facilidade do cacho e 

estes não devem conter manchas. Unidade: Kg. 

118 600 KG 9,00 

Vagem - De primeira qualidade, colhida recentemente, 

unidades frescas e limpas, com cor característica, sem lesões 

de origem física ou mecânica oriunda de manuseio ou 

transporte. Unidade: Kg. 

119 300 UN 3,57 
Vinagre de Maçã - Garrafa de 750 ml. Unidade: Frasco de 

750 ml. 

 

 

 


